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Câmara Municipal de Jundiaí 
São Pauio: 

(;t>.BltitiC CtA rmoSl~~KÇ,jA 
(proc. 43.215) 

PECRETO LEGISLA TlVO N". 1.ºº1, DE I'. DE MARÇO DE ]005 

Referenda II nomeação dos Senhores JOÃO CARLOS FIGUEIREDO para 
o cargo de Diretor-Presidente e ~fARCIO c.."ESAR. SANTIAGO para () 
cargo de Diretor AdministrntivoJFinanceiro, c da Senhora ANITA 
CAROLINA LUNARDJ PI:TIUN para: o cargo de Diretor de Benéfícios do 
Instituto de Previdência dó Municfpio de Jundjl\:í~IPRFJUN, 

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, Estado de São 

Paulo, confOrme o Plenário aprovou em 1", de março de 2005. promulga () seg:uhue Decreto 

LegislaI ivo: 

ArL 1', F, referendada a nomeação dos Senhores JOÃO CARLOS 

FlGl2EIREDO para Q cargo de Dirctor~Presidente e MARCJO CÉSAR SANTIAGO para o cargo de 

Diretor Administrativo/Financeiro, c da Senhora A~ITA CAROLINA J.,UNARDI PETRIN para o 

cargo de Diretor de Benefícios de tnstltuto de Previdência do :vfunícípio de Jundiaí-lPREJUN, nos 

teml\,.l~ das Portarias n"s. 019, de 1 c, de janeiro de 2005, 02') e 02&. de 10 de janeiro de 2005, do oficio 

GP, L. n", 005/05, de 20 de janeiro de 2005, do Prefeito Municipal, c em cumprimento ao art. 55 da Lei 

S.i94/02. 

Art 2", Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contnirio. 

cinoo (1'.103/2005). 

ANA TONELLJ 
Presidente 

Registrado e publicado na Secretaria da Câmara Municipal de Jundiai, em 

primeiro de março de dois míl c cincu (1" j(3/2005). 
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